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I

(Actos cuja publicação é uma condição da sua aplicabilidade)

REGULAMENTO (CE) N? 1663/97 DA COMISSÃO
de 25 de Agosto de 1997

que altera o Regulamento (CE) n? 2498196 que abre contingentes pautais
comunitários relativos a 1997 para os ovinos e caprinos e as carnes de ovino e

caprino dos códigos NC 0104 10 30, 0104 10 80, 0104 20 90 e 0204

A COMISSÃO DAS COMUNIDADES EUROPEIAS,
Tendo em conta o Tratado que institui a Comunidade
Europeia,
Tendo em conta o Regulamento (CE) n ? 3066/95 do
Conselho, de 22 de Dezembro de 1995, que estabelece
determinadas concessões sob a forma de contingentes
pautais comunitários para determinados produtos agrí
colas e que prevê uma adaptação autónoma e transitória
de certas concessões agrícolas previstas pelos acordos
europeus a fim de ter em conta o acordo sobre a agricul
tura concluído no âmbito das negociações comerciais
multilaterais do Uruguay Round ( l ), com a última redac
ção que lhe foi dada pelo Regulamento (CE) n ? 1595/
/97 (2), e , nomeadamente , o seu artigo 8 ?,
Considerando que o Regulamento (CE) n ? 3066/95 prevê ,
nomeadamente, uma redução dos direitos e o aumento de
determinadas quantidades importadas durante o ano de
1997; que prevê igualmente a importação de caprinos
reprodutores de raça pura do código NC 0104 20 10 nos

contingentes pautais da Hungria, da Polónia, da Eslová
quia, da República Checa e da Bulgária;

Considerando que as medidas previstas no Regulamento
(CE) n ? 3066/95 foram alteradas, por força do Regula
mento (CE) n ? 1595/97;

Considerando que, consequentemente, é necessário alterar
o Regulamento (CE) n ? 2498/96 da Comissão, de 23
de Dezembro de 1996, que abre contingentes pautais
comunitários relativos a 1997 para os ovinos e caprinos e
as carnes de ovino e caprino dos códigos NC 0104 10 30,
0104 10 80, 01042090 e 0204 (3), alterado pelo Regula
mento (CE) n ? 1044/97 (4), relativamente ao período
compreendido entre 1 de Julho e 31 de Dezembro de
1997;

Considerando que as medidas previstas no pesente regula
mento estão em conformidade com o parecer do Comité
de Gestão dos Ovinos e Caprinos,

ADOPTOU O PRESENTE REGULAMENTO:

Artigo 1 ?
O anexo II do Regulamento (CE) n ? 2498/96 passa a ter a seguinte redacção:

«ANEXO II

Quantidades (toneladas de peso em equivalente peso-carcaça) referidas
no n? 2 do artigo 2?
Direito nulo

(em toneladas)

Animais vivos Carne
Animais vivos
e/ou carne

Polónia — — 9 200

Roménia (') 1 277 221 \
Hungria — — 13 645

Bulgária — — 5 175

República Checa — — 1 830

Eslováquia — — 3 670

(') Possibilidade de conversão de quantidades limitàdas entre animais vivos e carne .».

(') JO n? L 328 de 30 . 12. 1995, p. 31 .
(j JO n ? L 216 de 8 . 8 . 1997, p . 1 .

( 3) JO n? L 338 de 28 . 12. 1996, p . 53 .
(4) JO n? L 152 de 11 . 6. 1997, p . 8 .
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Artigo 2?

O presente regulamento entra em vigor no terceiro dia seguinte ao da sua publicação
no Jornal Oficial das Comunidades Europeias.
É aplicável com efeitos entre 1 de Julho e 31 de Dezembro de 1997 .

O presente regulamento é obrigatório em todos os seus elementos e directamente aplicável
em todos os Estados-membros .

Feito em Bruxelas, em 25 de Agosto de 1997 .

Pela Comissão

Ritt BJERREGAARD
Membro da Comissão
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REGULAMENTO (CE) N? 1664/97 DA COMISSÃO
de 25 de Agosto de 1997

que estabelece os valores forfetários de importação para a determinação do preço
de entrada de certos frutos e produtos hortícolas

A COMISSÃO DAS COMUNIDADES EUROPEIAS,

Tendo em conta o Tratado que institui a Comunidade
Europeia,
Tendo em conta o Regulamento (CE) n ? 3223/94 da
Comissão, de 21 de Dezembro de 1994, que estabelece
regras de execução do regime de importação dos frutos e
dos produtos hortícolas ('), com a última redacção que lhe
foi dada pelo Regulamento (CE) n ? 2375/96 (2), e , nomea
damente, o n ? 1 do seu artigo 4?,
Tendo em conta o Regulamento (CEE) n ? 3813/92 do
Conselho, de 28 de Dezembro de 1992, relativo à unidade
de conta e às taxas de conversão a aplicar no âmbito da
política agrícola comum (3), com a última redacção que
lhe foi dada pelo Regulamento (CE) n ? 1 50/95 (4), e ,
nomeadamente, o n ? 3 do seu artigo 3 ?,
Considerando que o Regulamento (CE) n ? 3223/94 prevê,
em aplicação dos resultados das negociações comerciais
multilaterais do «Uruguay Round», os critérios para a

fixação pela Comissão dos valores forfetários de impor
tação dos países terceiros, relativamente aos produtos e
períodos que especifica no seu anexo;

Considerando que, em aplicação dos supracitados crité
rios, os valores forfetários de importação devem ser
fixados nos níveis constantes em anexo,

ADOPTOU O PRESENTE REGULAMENTO:

Artigo 1 ?

Os valores forfetários de importação referidos no artigo 4?
do Regulamento (CE) n ? 3223/94 são fixados como indi
cado no quadro constante do anexo.

Artigo 2?

O presente regulamento entra em vigor em 26 de Agosto
de 1997 .

O presente regulamento e obrigatorio em todos os seus elementos e directamente aplicavel
em todos os Estados-membros.

Feito em Bruxelas, em 25 de Agosto de 1997.

Pela Comissão

Ritt BJERREGAARD
Membro da Comissão

(') JO n? L 337 de 24. 12. 1994, p. 66 .
2) JO n? L 325 de 14. 12. 1996, p. 5.
(3) JO n? L 387 de 31 . 12. 1992, p. 1 .
b) JO n? L 22 de 31 . 1 . 1995, p . 1 .
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ANEXO

do Regulamento da Comissão, de 25 de Agosto de 1997 , que estabelece os valores forfetários
de importação para a determinação do preço de entrada de certos frutos e produtos

hortícolas

(ECU/100 kg)

Código NC Código
países terceiros (')

Valor forfetário
de importação

0709 90 79 052 59,8
999 59,8

0805 30 30 052 63,5
382 97,8
388 47,5
524 50,7
528 56,1
999 63,1

0806 10 40 052 99,3
400 218,6
600 11 1,1
624 190,9
999 155,0

0808 10 92, 0808 10 94, 0808 10 98 388 79,3
400 64,9
508 57,7

I 512 20,5
524 67,2
528 38,9
804 86,9
999 59,3

0808 20 57 052 78,4
388 44,8
512 85,1
528 44,7
999 63,3

0809 30 41,0809 30 49 052 81,8
999 81,8

0809 40 30 052 51,6
064 62,6
066 57,3
068 62,8
093 61,8
400 98,8
624 250,3
999 92,2

(') Nomenclatura dos países fixada pelo Regulamento (CE) n ? 68 /96 da Comissão (JO n ? L 14 de 19 . 1 . 1996 , p . 6). O
código « 999 » representa «outras origens».
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REGULAMENTO (CE) N? 1665/97 DA COMISSÃO
de 25 de Agosto de 1997

que altera os preços representativos e os direitos adicionais de importação de
determinados produtos do sector do açúcar

Considerando que a aplicação das regras e modos de fixa
ção referidos no Regulamento (CE) n ? 1423/95 aos dados
de que a Comissão tem conhecimento implica que os
citados montantes actualmente em vigor sejam alterados
em conformidade com o anexo do presente regulamento,

A COMISSÃO DAS COMUNIDADES EUROPEIAS,

Tendo em conta o Tratado que institui a Comunidade
Europeia,
Tendo em conta o Regulamento (CEE) n ? 1785/81 do
Conselho, de 30 de Junho de 1981 , que estabelece a orga
nização comum de mercado no sector do açúcar ('), com a
última redacção que lhe foi dada pelo Regulamento (CE)
n ? 1 599/96 (2),
Tendo em conta o Regulamento (CE) n ? 1423/95 da
Comissão, de 23 de Junho de 1995, que estabelece as
regras de aplicação relativas à importação dos produtos do
sector do açúcar, excluindo o melaço f), com a última
redacção que lhe foi dada pelo Regulamento (CE)
n ? 1 1 43/97 (4), e , nomeadamente , o n ? 2, segundo pará
grafo, do seu artigo 1 ? e o n ? 1 do seu artigo 3 ?,
Considerando que os montantes dos preços representa
tivos e dos direitos adicionais aplicáveis na importação de
açúcar branco, de açúcar em bruto e de determinados
xaropes foram fixados pelo Regulamento (CE) n? 1222/97
da Comissão (*), com a última redacção que lhe foi dada
pelo Regulamento (CE) n ? 1 644/97 (6);

ADOPTOU O PRESENTE REGULAMENTO:

Artigo 1 ?

Os preços representativos e os direitos adicionais aplicá
veis na importação dos produtos referidos no artigo 1 ? do
Regulamento (CE) n ? 1423/95 são fixados conforme indi
cado no anexo.

Artigo 2?

O presente regulamento entra em vigor em 26 de Agosto
de 1997 .

O presente regulamento é obrigatório em todos os seus elementos e directamente aplicavel
em todos os Estados-membros .

Feito em Bruxelas, em 25 de Agosto de 1997 .
Pela Comissão

Ritt BJERREGAARD
Membro da Comissão

(') JO n ? L 177 de 1 . 7 . 1981 , p . 4.
I1 ) JO n ? L 206 de 16. 8 . 1996, p . 43 .
P) JO n ? L 141 de 24. 6 . 1995, p . 16 .
(4) JO n ? L 165 de 24. 6 . 1997, p . 11 .
O JO n ? L 173 de 1 . 7 . 1997, p . 3 .
(«) JO n ? L 228 de 19. 8 . 1997, p . 7 .
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ANEXO

do regulamento da Comissão, de 25 de Agosto de 1997 , que modifica os preços representativos e
os montantes dos direitos adicionais aplicáveis na importação do açúcar branco, do açúcar em

bruto e dos produtos do código NC 1702 90 99

(em ecus)

Código NC
Montante do preço representativo

por 100 quilogramas
líquidos do produto em causa

Montante do direito adicional
por 100 quilogramas

líquidos do produto em causa

1701 11 10 (') 26,03 3,48

1701 11 90 (') 26,03 8,52

1701 12 10 (') 26,03 3,34

1701 12 90 (') 26,03 8,09

1701 91 00 (2) 29,29 10,59

1701 99 10 (2) 29,29 6,07

1701 99 90 (2) 29,29 6,07

1702 90 99 (') 0,29 0,36

(') Fixação para a qualidade-tipo tal como definida no artigo 1 ? do Regulamento (CEE) n ? 431 /68 do Conselho, (JO n ? L 89
de 10 . 4 . 1968 , p . 3 ), alterado .

( 2 ) Fixação para a qualidade-tipo tal como definida no artigo 1 ? do Regulamento (CEE) n ? 793/72 do Conselho, (JO n ? L 94
de 21 . 4 . 1972, p . 1 .

(') Fixação por 1 % de teor de sacarose .
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II

(Actos cuja publicação não é uma condição da sua aplicabilidade)

COMISSÃO

DECISÃO DA COMISSÃO
de 14 de Maio de 1997

relativa à concessão ao Luxemburgo de períodos de execução adicionais para a
aplicação da Directiva 90/388/CEE e no que diz respeito à introdução da plena

concorrência nos mercados das telecomunicações
(Apenas faz fé o texto em língua francesa)

(Texto relevante para efeitos do EEE)

(97/568/CE)

A COMISSÃO DAS COMUNIDADES EUROPEIAS,

Tendo em conta o Tratado que institui a Comunidade
Europeia,

Tendo em conta o Acordo sobre o Espaço Económico
Europeu ,

Tendo em conta a Directiva 90/388/CEE da Comissão, de
28 de Junho de 1990 , relativa à concorrência nos
mercados de serviços de telecomunicações ('), com a
última redacção que lhe foi dada pela Directiva 96/ 19/
/CE (2), e , nomeadamente , o n ? 2 do seu artigo 2?,

Tendo notificado (3) as partes interessadas para apresen
tarem as suas observações nos termos do n? 2 do artigo 2?
da Directiva 90/388/CEE,

Considerando o seguinte :

I. OS FACTOS E O ENQUADRAMENTO
JURÍDICO

A. O pedido do Luxemburgo
( 1 ) Nos termos do n? 2 do artigo 2? da Directiva

90/388/CEE, as autoridades luxemburguesas solici
taram, por carta de 28 de Junho de 1996, que lhe
fossem concedidos os seguintes períodos de execu
ção adicionais :

— até 1 de Janeiro de 2000 para a supressão dos
direitos exclusivos de que beneficia actualmente

0 prestador de serviços postais e de telecomuni
cações do Luxemburgo, a entreprise des Postes
et Télécommunications («EPT») em matéria de
telefonia vocal e infra-estrutura de rede subja
cente . Esta disposição deveria ser executada até
1 de Janeiro de 1998 nos termos do n ? 2 do
artigo 2? da Directiva 90/388/CEE,

— até 1 de Julho de 1998 no que se refere à elimi
nação das restrições ao fornecimento dos
serviços de telecomunicações já liberalizados :
a) Em redes instaladas pelo fornecedor dos

serviços de telecomunicações;
b) Em infra-estruturas fornecidas por terceiros;

e

c) Através de uma utilização partilhada de redes
e de outras instalações e locais .

Estas disposições deveriam ter sido executadas
até 1 de Julho de 1996, nos termos do n ? 2 do
artigo 2? da Directiva 90/388/CEE . Estas dispo
sições não se aplicam às infra-estruturas de tele
visão por cabo, regidas pelo artigo 4? da mesma
directiva .

(2) As autoridades luxemburguesas consideram que
estes períodos de execução adicionais se justificam
pelos seguintes motivos:
— uma liberalização do mercado das telecomuni

cações (resultante da transposição imediata da
directiva) antes da adopção de um enquadra
mento regulamentar adequado e da introdução
das alterações estruturais necessárias exporia o
Luxemburgo aos riscos de um mercado não
regulamentado . A derrogação solicitada não

C ) JO n ? L 192 de 24. 7. 1990, p . 10 .
O JO n ? L 74 de 22. 3 . 1996, p . 13 .
O JO n ? C 257 de 4. 9 . 1996, p. 5.
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constituirá um entrave ao desenvolvimento da
concorrência nos outros domínios do sector das
telecomunicações no Luxemburgo . Após a
entrada em vigor da nova lei das telecomunica
ções (a seguir denominada «a lei »), o processo de
liberalização poderá ser executado de forma
adequada. Por exemplo, as empresas serão
convidadas a apresentar propostas relativas à
concessão de uma licença para a exploração de
uma segunda rede nacional GSM. O processo
de selecção será aberto e objectivo, sendo a
licença atribuída à empresa que melhor
preencha os critérios qualitativos publicados ,

— a EPT aplica actualmente aos seus clientes uma
tarifa única normalizada, estando contudo
prevista uma reformulação tarifária . O grande
desequilíbrio que existe entre os custos esti
mados actuais e as tarifas em vigor constitui um
factor que dificulta muito o processo de liberali
zação no Luxemburgo . Um novo organismo de
fiscalização independente (Instituto Luxembur
guês de Telecomunicações — ILT), em vias de
ser criado, controlará o actual processo de ajus
tamento das tarifas no Luxemburgo; o ILT será
igualmente responsável pelo estabelecimento de
regras contabilísticas e de normas relativas à
fixação das tarifas em função dos custos, que
serão aplicáveis à EPT,

— no Luxemburgo, o processo de liberalização
implica para o ministério competente, o ILT e a
EPT compromissos desproporcionados, em
especial em termos de recursos humanos,

— em 1995, as chamadas internacionais represen
taram 71 % do volume de negócios total
no sector da telefonia vocal que ascendeu a
6 346 milhões de francos luxemburgueses . Mais
de 50 % deste tráfego foi gerado por 960
clientes profissionais radicados na cidade do
Luxemburgo. O tráfego para o exterior repre
sentou 62 % das chamadas internacionais . A
liberalização do mercado luxemburguês, previa
mente à adopção de um quadro regulamentar
adequado e à introdução das alterações estrutu
rais necessárias, permitiria às empresas de tele
comunicações estabelecidas noutros países
oferecer serviços de telefonia internacional às
empresas luxemburguesas e desviar o tráfego da
rede da EPT. Tal poderia comprometer grave
mente a viabilidade económica da infra-estru
tura do operador nacional e a sua capacidade
para levar a bom termo os ajustamentos estrutu
rais necessários, bem como o seu futuro desen
volvimento num mercado concorrencial . O
quadro regulamentar necessário para evitar este
risco está em vias de ser adoptado, devendo o
período de execução solicitado permitir a sua
instauração,

— o Luxemburgo transformou recentemente a sua
administração de correios e telecomunicações
numa sociedade comercial . A EPT consagra um
orçamento anual de 32 milhões de francos
luxemburgueses à formação do seu pessoal com
vista a dotá-lo das aptidões necessárias para

actuar num meio comercial . No início de 1995,
a EPT incumbiu uma sociedade de consultoria
independente de elaborar um estudo aprofun
dado sobre a sua estrutura organizacional . O
processo de reestruturação, envolvendo a intro
dução de uma contabilidade analítica comercial
e o ajustamento das tarifas, não estará concluído
a tempo de permitir a plena liberalização do
mercado das telecomunicações em 1 de Janeiro
de 1998 .

(3) As autoridades luxemburguesas não fixaram uma
data definitiva para a adopção da lei pelo Parla
mento luxemburguês, mas aparentemente esta
deverá ser adoptada no primeiro semestre de 1997.
As autoridades luxemburguesas declararam não
poder acelerar o processo de adopção da lei pelo
Parlamento . Uma vez adoptada, esta lei transporá
para o direito interno os requisitos comunitários
em matéria de interconexão, em conformidade com
os critérios de fornecimento de uma rede aberta
(ORA) (entretanto, as autoridades luxemburguesas
informaram a Comissão de que esta lei foi adoptada
em 19 de Março de 1997 e entrou em vigor em 1
de Abril de 1997). As outras datas do calendário
proposto pelas autoridades luxemburguesas foram
definidas com base no parecer de consultores inde
pendentes que prestam assistência à EPT e às auto
ridades luxemburguesas . Prevê-se o seguinte calen
dário :

— primeiro semestre de 1997: adopção da lei ,
— Março de 1997: introdução do novo sistema de

facturação e gestão de clientes,

— cinco meses após a adopção da lei : criação e
entrada em funcionamento do ILT,

— seis meses após a adopção da lei : definição dos
princípios de financiamento das obrigações de
serviço universal (OSU),

— seis meses após a adopção da lei : concessão de
uma segunda licença GSM,

— segundo semestre de 1997 : entrada em funcio
namento do novo sistema regulamentar sob a
égide do ILT,

— 1 de Janeiro de 1998 : arranque do novo sistema
de contabilidade analítica aplicável à EPT
baseado nos custos,

— Março de 1998 : entrada em funcionamento do
novo sistema de facturação e gestão dos clientes,

— Julho de 1998 : novo sistema de facturação e
gestão dos clientes plenamente operacional e as
reformas necessárias dos procedimentos
internos e a formação do pessoal quase termina
das,

— 1 de Janeiro de 2000 : o novo sistema de conta
bilidade analítica aplicável à EPT com base nos
custos estará plenamente operacional .

O pedido deu entrada nos serviços da Comissão em
28 de Junho de 1996 .
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B. As observações apresentadas
(4) Duas empresas apresentaram observações na

sequência da comunicação publicada no Jornal
Oficial das Comunidades Europeias (').

(5) De acordo com estas observações :
— o mercado das telecomunicações do Luxem

burgo constitui um mercado particularmente
sólido . As receitas por linha e por empregado
da EPT são muito elevadas em comparação com
a média comunitária. A densidade telefónica do
Luxemburgo é consideravelmente mais elevada
do que a média comunitária,

— as tarifas internacionais praticadas pela EPT são
já concorrenciais, sendo mínima a necessidade
de um reajustamento das tarifas,

— o Luxemburgo não aplicou a legislação comuni
tária, tendo deste modo entravado a concorrên
cia . A EPT não adoptou, como deveria ter feito,
um sistema de contabilidade baseado nos custos
para a EPT, adequado para assegurar a aplicação
do n ? 1 do artigo 10 ? da Directiva 92/44/CEE
do Conselho (2) e do n? 1 do artigo 13 ? da
Directiva 95/62/CE do Parlamento Europeu e
do Conselho (3), respectivamente, até 31
de Dezembro de 1993 e 31 de Dezembro de
1996 . Além disso, a título ilustrativo, não foi
ainda concedida uma segunda licença GSM.
Assim, de acordo com as observações, a EPT
continua a deter um monopólio sobre os
serviços de telefonia vocal, as infra-estruturas e a
telefonia móvel ,

— segundo a jurisprudência constante do Tribunal
de Justiça das Comunidades Europeias, os
atrasos na aplicação da legislação comunitária
não podem ser justificados por dificuldades
administrativas ou práticas num determinado
Estado-membro . Assim, a exiguidade dos
recursos estatais não pode ser invocada como
justificação para solicitar um período de execu
ção adicional . Nos termos da Directiva
96/ 19/CE, o Luxemburgo solicita períodos de
execução adicionais enquanto Estado-membro
com uma rede muito reduzida. Deveria ter sido
especificado o motivo pelo qual a reduzida
dimensão da sua rede justifica um período de
execução adicional ,

— qualquer derrogação teria repercussões negativas
sobre as trocas comerciais . No Luxemburgo, a
EPT é o único fornecedor de linhas alugadas e
de serviços de interconexão aos fornecedores,
existentes ou potenciais, de serviços liberaliza
dos . Trata-se de um elemento determinante do
nível dos custos dos concorrentes e o facto de se
ter conhecimento destes custos influi sobre as
trocas comerciais . Além disso, o Luxemburgo
constitui um importante centro financeiro na
Comunidade e tanto os serviços financeiros
como o sector comercial baseiam-se largamente
nas telecomunicações . Qualquer derrogação terá

um impacto no mercado dos serviços financei
ros,

— o Luxemburgo não apresentou quaisquer
motivos específicos para justificar a necessidade
de uma derrogação ao requisito de supressão das
restrições antes de 1 de Julho de 1996, no que
se refere à prestação de serviços de telecomuni
cações já liberalizados,

— é geralmente aceite que a concentração das
receitas da EPT em 960 clientes profissionais
constitui uma situação específica na Comuni
dade . No entanto, tal não representa forçosa
mente uma desvantagem . A existência de uma
relação estreita com um número reduzido de
clientes é um importante instrumento de
marketing, susceptível de permitir uma boa
gestão da clientela . Além disso, desde a entrada
em vigor da Directiva 90/388/CEE em 28
de Julho de 1990 , os concorrentes da EPT têm
sido autorizados a prestar serviços privados de
telefonia internacional a clientes directamente
ligados através de linhas alugadas . Deste modo,
a EPT encontra-se já, na prática, sujeita à
concorrência há mais de cinco anos no seu
segmento de mercado mais lucrativo . Perante a
inexistência de dados inequívocos sobre os
custos e receitas relacionados com a estrutura
económica e geográfica específica do Luxem
burgo (e com a configuração da rede da EPT)
que demonstrem a necessidade de alterações
estruturais fundamentais com vista a preservar a
viabilidade da EPT face à liberalização do
serviço de telefonia vocal no que respeita aos
clientes particulares, não se justifica uma pror
rogação do monopólio da telefonia vocal para
além de 1 de Janeiro de 1998 . A mesma análise
é válida no que se refere à criação e forneci
mento da infra-estrutura subjacente .

(6) Por telecópia de 18 de Outubro, subsequentemente
confirmada por carta de 6 de Dezembro de 1996, a
Comissão transmitiu às autoridades luxemburguesas
as observações recebidas .

C. A resposta do Luxemburgo

Em resposta às observações supramencionadas, as
autoridades luxemburguesas, por carta de 19
de Dezembro de 1996, declararam nomeadamente
o seguinte :
— a EPT é o único operador telefónico («OT»)

europeu que registou uma diminuição das
receitas em 1995 e 1996 . Os lucros da EPT (2,3
mil milhões de francos luxemburgueses em
1995) sofreram um decréscimo de 11,2% em
comparação com os outros operadores europeus,

— em consequência da elevada taxa de penetração
no Luxemburgo, atingida pela EPT, ao concen
trar os seus esforços no fornecimento de um
serviço de elevada qualidade técnica, uma intro
dução tardia da concorrência nos mercados das
telecomunicações não limitaria o desenvolvi
mento tecnológico em detrimento dos consu
midores,

C ) JO n ? C 257 de 4. 9 . 1996, p . 5.$ JO n ? L 165 de 19. 6. 1992, p . 27.
3 JO n ? L 321 de 30 . 12 . 1995, p . 6 .
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reunião bilateral realizada em Bruxelas em 18 de
Fevereiro de 1997 e numa telecópia enviada em 6
de Março de 1997 . As autoridades luxemburguesas
confirmaram que o novo sistema de facturação e
gestão da clientela seria provavelmente instalado
em Março de 1997 e que havia sido previsto um
período experimental de cerca de doze meses antes
de o sistema ser aplicado . Até Julho de 1998, o
novo sistema de facturação e gestão da clientela
estaria operacional e quase terminados os procedi
mentos internos necessários e as acções de forma
ção do pessoal .

— a comparação da EPT com a British Telecom
ou com qualquer outro grande OT é pouco
pertinente uma vez que tais OT beneficiam,
nomeadamente, de economias de escala de que
a EPT não dispõe . A prestação do serviço
universal é mais cara no Luxemburgo do que na
maioria dos outros Estados-membros, na
medida em que a EPT não pode beneficiar de
tais economias de escala,

— embora os lucros por empregado sejam actual
mente elevados no Luxemburgo, tal facto não
toma em consideração a actual estrutura da
EPT. A EPT deve proceder a uma reestruturação
do seu pessoal , por exemplo, através da criação
de um serviço de marketing, o que reduzirá os
lucros por empregado,

— o número de assinantes da rede de radiotele
fonia móvel analógica é inferior a 100 , pelo que
as elevadas receitas médias por assinante decor
rentes destes serviços são, na realidade, insigni
ficantes em termos de receitas totais . As receitas
dos serviços de radiotelefonia móvel GSM dimi
nuirão quando for concedida uma licença a um
segundo operador,

— a posição de mercado da EPT é muito vulne
rável devido à sua dependência face a apenas
960 clientes profissionais que geram a maior
parte das suas receitas,

— o reajustamento necessário das tarifas envolverá
um aumento substancial dos custos de assina
tura, mas, não obstante , é provável que se veri
fique uma diminuição das tarifas internacionais,

— o facto de o Luxemburgo ter exercido o seu
direito de solicitar uma derrogação não significa
que este país esteja em atraso na aplicação da
Directiva 96/ 1 9/CE,

— o Luxemburgo beneficia de uma taxa de desem
prego muito baixa e será dificil recrutar novo
pessoal a fim de suprir as necessidades da EPT,

— é muito provável que os novos operadores no
mercado procurem concorrer no mercado
luxemburguês sem terem que investir no
mercado das infra-estruturas fixas. Em compara
ção com outros Estados-membros, será relativa
mente fácil para os concorrentes acederem rapi
damente ao mercado luxemburguês .

Na referida carta, as autoridades luxemburguesas
voltavam a insistir na necessidade de um período
adicional para permitir à EPT realizar as alterações
estruturais que lhe permitirão funcionar numa base
comercial .

As autoridades luxemburguesas prestaram informa
ções suplementares à Comissão durante uma

D. N? 2 do artigo 2? da Directiva 90/388/CEE

(7) A aplicação do n ? 2 do artigo 90 ? do Tratado CE
no sector das telecomunicações foi especificada na
Directiva 90/388/CEE que prevê a introdução da
plena concorrência nos mercados de telecomunica
ções, o mais tardar, em 1 de Janeiro de 1998 . No
entanto, nos termos do n ? 2 do artigo 2? da Direc
tiva 90/388/CEE, a Comissão concederá períodos
adicionais, mediante pedido, a determinados Esta
dos-membros autorizando-se a i) introduzir uma
derrogação às datas fixadas na Directiva
90/388/CEE e ii) a manter por um período de
tempo adicional os direitos exclusivos conferidos às
empresas às quais confiem o estabelecimento de
uma rede pública de telecomunicações e o forneci
mento de serviços de telecomunicações . Isto desti
na-se a permitir a aplicação das medidas adequadas
para proceder aos ajustamentos estruturais, mas
apenas na medida do estritamente necessário para
realizar tais ajustamentos .

(8) No que respeita ao fornecimento de serviços de
telecomunicações e criação das respectivas redes,
afigura-se que a EPT é um organismo de telecomu
nicações na acepção do artigo 1 ? da Directiva
90/388/CEE, tendo-lhe sido atribuído um serviço
de interesse económico geral , nos termos da legisla
ção luxemburguesa .

(9) Nos termos da directiva, a questão a considerar
consiste, por conseguinte, em saber em que medida
o pedido de exclusão temporária de toda a concor
rência por parte de outros operadores económicos
se pode «justificar» pela necessidade de efectuar
ajustamentos estruturais e apenas na medida do
estritamente necessário para o efeito .

( 10) Nesta análise , dever-se-á partir do facto de a obriga
ção que incumbe à empresa a quem foi confiada
esta missão de interesse económico geral de prestar
os seus serviços em condições de equilíbrio econó
mico pressupor a possibilidade de compensar os
serviços menos rentáveis através de sectores rentá
veis, o que justifica uma restrição da concorrência
por parte de empresas individuais no que se refere
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Apreciação do impacto da supressão dos direitos
exclusivos de que a EPT beneficia actualmente

( 13) Em conformidade com o princípio geral da propor
cionalidade, qualquer prorrogação do período de
execução deve ser estritamente proporcional ao
necessário para proceder aos reajustamentos estru
turais que se impõem, segundo as autoridades
luxemburguesas para a introdução da plena concor
rência, na medida em que tais ajustamentos sejam
abrangidos pelo n ? 2 do artigo 2? da Directiva
90/388/CEE .

Os ajustamentos estruturais necessários devem ser
examinados à luz destas considerações .

a) Reequilíbrio das tarifas

( 14) As autoridades luxemburguesas afirmam que os
custos de conexão no Luxemburgo devem
aumentar de forma significativa (') a fim de asse
gurar a cobertura dos custos da rede da EPT. As
autoridades luxepiburguesas declararam que as
tarifas internacionais no Luxemburgo são inferiores
à média europeia e continuarão provavelmente a
diminuir.

( 15) O quadro seguinte, baseado em informações de que
dispõe a Comissão (2), compara certas tarifas telefó
nicas da EPT com as tarifas equivalentes de dois
operadores que já procederam ao reequilíbrio das
mesmas (British Telecom e TeleDanmark) e de um
operador que ainda tem que ajustar as suas tarifas
(Deutsche Telekom)(3). Os organismos relativa
mente aos quais foi estabelecida a comparação
foram escolhidos pelas razões que a seguir se adian
tam . Na Decisão 97/ 114/CE da Comissão (4) relativa
à Irlanda e na Decisão 97/310/CE da Comissão (5)
relativa a Portugal recorreu -se igualmente à compa
ração com a British Telecom . A escolha da Tele
Danmark permite uma comparação com um OT
que também dispõe de uma rede de dimensão
reduzida e que presta os seus serviços em condições
similares num outro Estado-membro . A compara
ção com a Deutsche Telekom foi estabelecida por
se tratar de um OT vizinho e que poderia facil
mente retirar vantagens da liberalização do mercado
de telecomunicações no Luxemburgo . Este quadro
demonstra existir a necessidade de um certo ajusta
mento :

aos sectores economicamente rentáveis . Com efeito,
autorizar empresas individuais a competir com o
titular de direitos exclusivos em sectores da sua
escolha permitir-lhes-ia concentrar-se nas opera
ções economicamente rentáveis e oferecer tarifas
mais vantajosas do que as praticadas pelos titulares
de direitos exclusivos, uma vez que aquelas, ao
contrário destes últimos, não estão limitadas por
razões económicas a compensar as perdas nos
sectores não rentáveis com os lucros realizados nos
sectores mais rentáveis .

( 11 ) A Directiva 90/388/CEE previu assim uma derroga
ção temporária, com base no n? 2 do artigo 90 ? do
Tratado, em relação aos direitos exclusivos e espe
ciais para a prestação de serviços de telefonia vocal ,
uma vez que os recursos financeiros necessários
para o desenvolvimento da rede pública de teleco
municações e para a manutenção da obrigação de
serviço universal resultam ainda principalmente da
exploração do serviço de telefonia vocal . A abertura
deste serviço à concorrência poderia, nessa altura,
impedir o desempenho da missão de interesse
económico geral e o desenvolvimento da rede atri
buída aos organismos de telecomunicações . Só se
justificam restrições da concorrência no que se
refere a serviços que, pela sua natureza e tendo em
conta as condições em que seriam oferecidos num
mercado competitivo, comprometessem o equilí
brio económico da prestação do serviço de interesse
económico geral ou o afectassem de qualquer outra
forma. Por esta razão, as restrições impostas à pres
tação de tais serviços só podem ser autorizadas se
forem prestadas provas materiais desse impacto .

( 12) Na prática, a mais longo prazo, os novos operadores
poderiam igualmente contribuir para as missões
relevantes de interesse económico geral . A derroga
ção destina-se, com efeito, a assegurar o desem
penho da missão de interesse económico geral e
não a proteger determinadas empresas . A curto
prazo, no entanto, a EPT continuará a ser a única
empresa a fornecer um serviço telefónico universal
aos utilizadores particulares que habitam áreas
pouco povoadas . Para além disso, o Luxemburgo
constitui um caso especial na medida em que tem
uma rede de telecomunicações muito reduzida
situada entre dois grandes mercados de telecomuni
cações . Os OT que operam nestes mercados pode
rão concorrer facilmente no Luxemburgo . Muitas
chamadas internacionais de e para o Luxemburgo
são feitas para estes dois mercados e a partir deles .
Por esta razão, a Comissão examinou os períodos de
execução adicionais solicitados para determinar se a
sua concessão era necessária para permitir à EPT
desempenhar a sua missão de interesse económico
geral em condições economicamente aceitáveis, ao
mesmo tempo que realiza os ajustamentos estrutu
rais necessários .

II . APRECIAÇÃO JURÍDICA

A. Pedido de um período de execução
adicional no que se refere à telefonia vocal
e à infra-estrutura de rede subjacente

(') Os dados exactos foram omitidos por razões de confidenciali
dade.

(2 ) Estudo Tarifica realizado para a Comissão — DG XIII .
(3) Uma comparação directa das tarifas telefónicas da EPT com a

média comunitária (que não é uma média ponderada) não se
ria apropriada, tendo em conta que as estruturas tarifárias dos
quinze organismos de telecomunicações comunitários são ain
da muito divergentes e se encontram, além disso, actualmente
em plena evolução devido ao processo de reequilíbrio tarifário .

(4) JO n? L 41 de 12 . 2 . 1997, p . 8 .
( 5) JO n? L 133 de 24. 5 . 1997, p . 19 (decisão ainda não publica

da à data da notificação da presente decisão).
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Tarifas em ecus em
1 de Janeiro de 1996

EPT
British
Telecom

Deutsche
Telekom

TeleDanmark

Taxa de nova ligação 74,29 137,53 53,07 212,50

Assinatura bimestral 1 3,08 (') 19,53 26,11 27,33

Chamadas locais , resp . 3/ 10 minutos (taxa reduzida) 0,13-0,26 0,06-0,19 0,06-0,19 0,11-0,22

Chamadas locais , resp . 3/ 10 minutos (horas de ponta) 0,13-0,39 0,14-0,47 0,13-0,45 0,16-0,44

Chamadas interurbanas, resp . 3/ 10 minutos (horas de
ponta)

Não

se aplica
0,35-1,16 1,02-3,38 0,33-0,99

Intra CE, resp . 3/ 10 minutos (horas de ponta) 1,61-5,23 1,29-4,31 1,66-5,54 1,71-5,65

(') Estimativa para efeitos de comparação .

( 16) Tendo em conta o facto de , devido ao progresso
técnico na rede, os custos dependerem cada vez
menos da distância, a fixação das tarifas em função
dos custos significa, regra geral , que os preços são
ajustados de forma a que as receitas e os custos se
encontrem em equilíbrio . Isto significa que as
receitas provenientes da conexão e da assinatura
devem cobrir os custos fixos (acrescidos de uma
margem normal) e que as receitas provenientes das
comunicações devem cobrir os dustos de comuni
cação (acrescidos de uma margem normal).

( 17) Consequentemente , os organismos de telecomuni
cações tiveram de aumentar as tarifas das assina
turas bimestrais e das chamadas locais (ou pelo
menos não as diminuir) e reduzir as tarifas das
chamadas de longa distância . Existe claramente a
necessidade de um reajustamento suplementar e a
Comissão reconhece que este processo será mais
dificil para a EPT do que para a maioria dos OT
devido à sua dependência relativamente a 960
clientes profissionais que geram uma grande
proporção das suas receitas a partir de chamadas
internacionais e , portanto, devido ao facto de a EPT
não beneficiar de economias de escala. No entanto,
os dados relativos à Deutsche Telekom revelam que
outros OT têm, em certos casos, mais necessidade
do que a EPT de proceder a um ajustamento . Para
além disso, no futuro, serão cada vez mais aplicadas
estruturas tarifárias flexíveis, como sucede actual
mente no caso da telefonia GSM, em que o utili
zador selecciona o pacote tarifário mais adequado
às suas necessidades . Desta forma, não se verificaria
praticamente qualquer necessidade imediata de
redução das tarifas internacionais, uma vez que os
grandes utilizadores poderão optar por um pacote
tarifário com uma taxa de aluguer mensal mais
elevada e uma tarifa de utilização mais reduzida. A
Comissão reconhece , todavia, que , devido à sua
dependência face aos 960 clientes profissionais, a
EPT terá que se concentrar particularmente na
avaliação das necessidades específicas destes
clientes no sentido de manter as suas receitas a um
nível suficiente para poder, a curto prazo, prestar o
serviço universal .

( 18) No entanto, a EPT regista actualmente lucros
anuais no que diz respeito à conexão com as tarifas
aos seus níveis actuais ( 19,2 % do seu volume de
negócios em 1995 em comparação com apenas
12,5 % para a British Telecom no mesmo ano).
Apesar de ser necessário aumentar substancial
mente as tarifas de interconexão, não há qualquer
motivo claro que justifique um aumento destas
tarifas na ordem de grandeza sugerida pelas autori
dades luxemburguesas, uma vez que os custos fixos
não são aparentemente mais elevados no Luxem
burgo do que nos outros Estados-membros . A
densidade populacional do Luxemburgo é superior
à média comunitária, sendo mais elevada do que a
da Dinamarca . A percentagem da população nas
áreas urbanas do Luxemburgo é comparável à exis
tente tanto na Dinamarca como no Reino Unido .

( 19) As autoridades luxemburguesas alegaram que só se
poderá atingir um pleno reequilíbrio das tarifas
depois de o novo sistema de contabilidade da EPT
baseado nos custos estar plenamente operacional .
Apesar de aceitar este argumento em princípio, a
Comissão não aceita que a introdução de um
sistema de contabilidade com base nos custos seja
mais dificil para a EPT devido à reduzida dimensão
da rede no Luxemburgo . Pelo contrário , dado que
existem apenas duas categorias de chamadas, isto é ,
as chamadas locais e as chamadas internacionais, a
afectação de custos é mais fácil para a EPT do que
para os OT dos outros Estados-membros que
devem ter em consideração o custo das chamadas
regionais e de longa distância . Além disso, o calen
dário apresentado pelas autoridades luxemburguesas
para a introdução do sistema de contabilidade com
base nos custos é demasiado longo em comparação
com a experiência de outros Estados-membros . Por
último, o Luxemburgo deveria ter já criado sistemas
de contabilidade com base nos custos até 31 de
Dezembro de 1993 , por força da Directiva 92/44/
/CEE, e até 31 de Dezembro de 1996, por força da
Directiva 95/62/CE . Mesmo que a Comissão esti
vesse disposta a conceder um período de execução
adicional para este efeito (o que não é o caso), não
poderia adoptar uma decisão que , na prática,
consistiria em alterar uma directiva do Conselho .
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tindo-lhe efectuar a transição para um ambiente
concorrencial sem grandes consequências negativas
a nível dos custos do serviço prestado aos particu
lares .

No que se refere aos outros argumentos apresenta
dos, a Comissão não aceita o facto de a depen
dência da EPT em relação aos seus 960 consumi
dores profissionais no que se refere a uma grande
parte das suas receitas constituir forçosamente uma
desvantagem neste domínio . Se a EPT puder
adquirir as técnicas necessárias em matéria de
marketing, uma estreita relação com o cliente
constitui um elemento-chave para satisfazer as
necessidades da clientela e introduzir as soluções
por ela desejadas . Além disso, a dimensão limitada
da EPT não a impede de beneficiar das vantagens
das economias de escala: pode celebrar acordos e
alianças com outros fornecedores de serviços a fim
de estar em condições de apresentar as soluções
globais pretendidas pelos seus clientes . Por outro
lado, a reduzida dimensão da EPT e o recurso a
subcontratantes permite-lhe beneficiar de um
maior grau de flexibilidade . Pode introduzir mais
facilmente alterações no âmbito das suas actividades
mediante a celebração de novos contratos do que
uma maior empresa plenamente integrada que
deverá proceder a uma nova formação do pessoal e
alterar a sua estrutura organizacional para satisfazer
as necessidades dos seus clientes.

(23) A Comissão também não pode aceitar a argumenta
ção de que a EPT se defrontará com mais dificul
dades para recrutar novos efectivos no Luxemburgo,
uma vez que a EPT deve poder encontrar pessoal
proveniente de outros Estados-membros . Noutros
sectores, existe já um grande número de trabalha
dores no Luxemburgo que se desloca diariamente
dos Estados-membros limítrofes, tal como aliás
reconhecido pelas autoridades luxemburguesas .

(24) As alterações legislativas e os eventuais atrasos no
processo legislativo não podem ser considerados
alterações estruturais na acepção da Directiva
90/388/CEE susceptíveis de justificar uma derroga
ção . A directiva refere-se às alterações estruturais do
operador na medida em que sejam necessárias para
proteger a prestação de um serviço de interesse
económico geral . De acordo com a jurisprudência
do Tribunal de Justiça das Comunidades Euro
peias ('), na ausência da justificação específica refe
rida na directiva, os Estados-membros não podem
invocar disposições, práticas ou situações da sua
ordem jurídica interna para justificar um período de
execução adicional a fim de se conformar com as
directivas comunitárias .

(25) De qualquer forma, com base no calendário apre
sentado pelas autoridades luxemburguesas, afigu
ra-se que todas as alterações legislativas e a subse
quente criação do ILT, bem como a atribuição de
uma segunda licença GSM, serão concretizadas até
1 de Janeiro de 1998 . Por conseguinte , nesta data,
terão sido levadas a cabo as principais reformas
estruturais e regulamentares .

(20) Atendendo ao elevado numero de linhas telefónicas
por cada 100 habitantes no Luxemburgo e ao
elevado nível de digitalização (entre os mais
elevados da Comunidade), é claro que existe já a
infra-estrutura para um serviço universal no
Luxemburgo, não sendo necessários quaisquer
recursos financeiros suplementares para o desenvol
vimento da rede . E possível que a EPT queira
prestar novos serviços, mas poderá fazê-lo de forma
mais eficaz num mercado concorrencial . A Comis
são não pode aceitar a argumentação das autori
dades luxemburguesas de que os consumidores não
serão prejudicados pelo protelamento da introdução
da concorrência no mercado devido à elevada taxa
de penetração . E evidente que qualquer atraso na
introdução da concorrência provocará atrasos na
introdução da concorrência em termos de preços e
de flexibilidade das tarifas no Luxemburgo que não
reverterão em benefício dos consumidores .

b) Consideração dos problemas específicos
do Luxemburgo enquanto país que
dispõe de uma rede muito reduzida

(21 ) Uma das características próprias do Luxemburgo
consiste no facto de as chamadas internacionais
representarem aproximadamente 70 % do volume
de negócios total da EPT em matéria de telefonia
vocal . Mais de 50 % destas chamadas são efectuadas
pelos 960 clientes profissionais situados na cidade
do Luxemburgo . Quando as empresas de telecomu
nicações estabelecidas noutros Estados-membros
tiverem a possibilidade de oferecer serviços de tele
fonia internacional a estes clientes, poderão desviar
uma parte substancial do mercado da EPT, obrigan
do-a a aumentar substancialmente as tarifas dos
utilizadores privados. Esta situação poderá ter
efeitos negativos a curto prazo na prestação do
serviço universal no Luxemburgo e dificultar a
realização dos ajustamentos estruturais necessários .
Este risco só desaparecerá quando a EPT introduzir
um novo tipo de relação com os seus principais
clientes . Uma relação estreita com um cliente cons
titui um aspecto chave para dar resposta às necessi
dades da clientela e introduzir as soluções por ela
desejadas . De facto, os principais elementos desta
nova abordagem estão já a ser executados .

(22) As autoridades luxemburguesas declaram que o
novo sistema de facturação e gestão dos clientes
será criado em Janeiro de 1997 e deverá estar
plenamente operacional em Março de 1998 . A
Comissão reconhece que , tendo em conta a sua
clientela de base reduzida e a sua orientação para o
cliente , o novo sistema de facturação constitui uma
medida primordial da actual reorganização dos
métodos de trabalho da EPT. Por esta razão, deve
ser considerada a possibilidade de conceder um
período adicional para permitir a plena introdução
deste sistema de facturação e gestão . A Comissão
considera igualmente que deve ser concedido um
período de execução adicional para permitir o
pleno funcionamento deste sistema de facturação e
gestão e o reequilíbrio conexo das tarifas . Isto
permitiria à EPT melhor conhecer e compreender
as necessidades específicas dos seus clientes, permi (') Processo 1 /86 — Comissão/Bélgica, Colectanea 1987, p . 2797 .
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Desenvolvimento do comércio

(26) O adiamento da liberalização da telefonia vocal
consiste em atrasar a entrada de operadores concor
rentes no mercado da telefonia vocal . Além disso,
tal como referido numa das observações apresenta
das, esta situação afectará o comércio, uma vez que
importantes operadores internacionais já se encon
tram presentes ou interessados em exercer activi
dades no Luxemburgo .

(27) Mesmo se a concessão de uma derrogação ao
Luxemburgo conduza ao encerramento do mercado
de telecomunicações neste país, os efeitos negativos
sobre o comércio comunitário serão atenuados
devido, por um lado, à dimensão limitada do
mercado de telecomunicações luxemburguês em
comparação com o mercado comunitário e, por
outro, à duração muito limitada da derrogação
prevista pela Comissão .

Comunidade , desde que sejam preenchidas as
condições acima referidas .

B. Pedido de período de execução adicional
no que se refere à eliminação das restri
ções à prestação dos serviços de telecomu
nicações já liberalizados em infra-estru

turas próprias e alternativas

Apreciação do impacto da eliminação imediata
das restrições

(30) As autoridades luxemburguesas consideram que a
eliminação das restrições à utilização de infra-estru
turas alternativas antes de 1 de Julho de 1998
permitiria aos prestadores de serviços liberalizados
oferecer aos clientes chamadas telefónicas e inter
ligar tais chamadas à rede pública em ambas as
direcções . Como consequência da situação especí
fica do Luxemburgo, em que a EPT depende
substancialmente das receitas de 960 clientes, os
concorrentes poderiam seleccionnar estes lucrativos
clientes profissionais na cidade do Luxemburgo
sem procederem a grandes investimentos em
infra-estruturas .

(31 ) O argumento de que a eliminação das limitações
actuais pode causar à EPT perdas de receitas não
pode, enquanto tal , ser aceite . É verdade que, no
âmbito do privilégio exclusivo de fornecer infra-es
trutura de rede , a EPT beneficia de receitas garan
tidas provenientes do fornecimento de linhas
alugadas aos utilizadores finais e aos prestadores de
serviços de telecomunicações liberalizados . No
entanto, a Directiva 92/44/CEE exige que as linhas
alugadas sejam oferecidas numa base orientada para
os custos desde 31 de Dezembro de 1993 . Por outro
lado, a Directiva 95/62/CE exige que as redes tele
fónicas públicas fixas e os serviços de telefonia
vocal sejam oferecidos numa base orientada para os
custos desde 31 de Dezembro de 1996 . Tendo em
conta esta obrigação e o facto de os Estados-mem
bros a deverem respeitar, não se prevê que a aber
tura do mercado aos operadores privados modifique
substancialmente a posição do OT neste sector .

(32) O risco de selecção dos clientes mais lucrativos no
mercado de linhas alugadas por parte de outros
potenciais fornecedores de infra-estruturas só pode
ser perspectivado na ausência de um claro enqua
dramento regulamentar e da eventual fiscalização
por uma autoridade regulamentar independente . O
artigo 8 ? da Directiva 90/388/CEE reconhece a
existência de um risco deste tipo na medida em
que exige aos Estados-membros que assegurem, no
que diz respeito às empresas que beneficiem igual
mente de direitos exclusivos ou especiais em áreas
diferentes das telecomunicações, que essas
empresas apresentem contas separadas para as suas
actividades enquanto fornecedores de redes .

Este risco pode ser, contudo, maior no Luxemburgo
do que em qualquer outro Estado-membro com
infra-estruturas de telecomunicações alternativas
desenvolvidas devido à localização de um pequeno
número de clientes muito lucrativos numa pequena

(28 ) Tais efeitos seriam ainda reduzidos se a eliminação
das restrições impostas à utilização de infra-estru
turas próprias ou alternativas for efectiva a partir de
1 de Julho de 1997, como referido infra. Isto
permitirá que potenciais candidatos operem e
prestem já serviços de telecomunicações liberali
zados nessas redes a partir dessa data, em prepara
ção da introdução da plena concorrência e, em
especial , que prestem serviços de telefonia vocal em
redes de empresas e/ou a grupos fechados de utili
zadores através de tais infra-estruturas .

Conclusão

(29) A Comissão reconhece que , tal como no caso dos
outros Estados-membros que solicitaram períodos
adicionais, as tarifas luxemburguesas têm que ser
substancialmente reequilibradas . Além disso, a
Comissão reconhece que, devido à reduzida dimen
são da rede, é necessário realizar ajustamentos
estruturais que se poderão revelar mais difíceis no
Luxemburgo do que noutros Estados-membros. Em
especial , existe o risco real de a EPT vir a perder
receitas significativas, tendo em conta a sua carteira
de clientes específica . Isto poderia prejudicar a
curto prazo a situação financeira deste operador e
comprometer, quer os ajustamentos estruturais
ainda necessários, quer a prestação do serviço
universal . No entanto, a Comissão não pode aceitar
na íntegra a argumentação avançada pelas autori
dades luxemburguesas .

Com base nesta apreciação, a Comissão considera
que a concessão ao Luxemburgo de um período de
execução adicional até 1 de Julho de 1998 no que
se refere à supressão dos direitos exclusivos de que
actualmente beneficia a EPT relativamente à presta
ção de serviços de telefonia vocal e à infra-estrutura
pública subjacente, em vez de 1 de Janeiro de 1998 ,
data prevista no n ? 2 do artigo 2? da Directiva
90/388 /CEE, não afecta o desenvolvimento do
comércio numa medida contrária aos interesses da
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area, o que permitira a um novo candidato prestar
- lhes serviços de forma satisfatória sem ter que
passar pela EPT para obter linhas alugadas ou
utilizar a sua rede e sem proceder a investimentos
substanciais . No entanto, segundo as autoridades
luxemburguesas, o quadro regulamentar necessário,
bem como a autoridade regulamentar independente
deverão estar criados na primeira metade de 1997.
Por este motivo, não se justifica qualquer período
de execução suplementar para além de 1 de Julho
de 1997 . Possíveis atrasos no calendário referido no
pedido não podem ser tomados em consideração
pela Comissão na análise de um período de execu
ção adicional , uma vez que este calendário se
afigura razoável e dado que os Estados-membros
não podem, conforme sustentado pelo Tribunal de
Justiça das Comunidades Europeias no acórdão
acima referido, invocar disposições, práticas ou
situações da sua ordem jurídica interna para justi
ficar períodos de execução adicionais com vista a
dar cumprimento às directivas comunitárias .

Desenvolvimento do comércio

(33) O adiamento da eliminação das restrições à utiliza
ção de infra-estruturas próprias ou alternativas afec
tará o comércio, uma vez que importantes opera
dores internacionais já se encontram presentes ou
interessados no mercado luxemburguês .

(34) Embora a concessão de uma derrogação ao Luxem
burgo conduza ao encerramento do mercado de
telecomunicações neste país, os efeitos negativos
sobre o comércio comunitário serão atenuados
devido, por um lado, à dimensão limitada do
mercado de telecomunicações luxemburguês em
comparação com o mercado comunitário e, por
outro , à duração muito limitada da derrogação
prevista pela Comissão .

Conclusão

(35) Uma vez criado o enquadramento regulamentar,
não se verificará qualquer risco quanto a uma selec
ção abusiva dos clientes mais lucrativos no
mercado . De acordo com as autoridades luxembur
guesas, este quadro será instaurado em 1 de Julho
de 1997. Consequentemente, não se justifica a
concessão de um período de execução adicional
para além desta data .

(36) Pelas razões acima enumeradas, a Comissão consi
dera que a concessão ao Luxemburgo de um
período de execução adicional no que se refere à
liberalização de infra-estruturas alternativas não
afectará o desenvolvimento do comércio numa
medida contrária ao interesse comunitário, uma vez
entrado em vigor o novo quadro regulamentar, o
mais tardar, em 1 de Julho de 1997,

TOMOU A PRESENTE DECISÃO:

Artigo 1 ?

O Luxemburgo pode adiar, até 1 de Julho de 1998 , a
supressão dos direitos exclusivos de que beneficia actual
mente a Entreprise des Postes et Télécommunications no
que se refere à prestação do serviço de telefonia vocal e à
criação e fornecimento de redes de telecomunicações
públicas, desde que as condições a seguir indicadas sejam
respeitadas em conformidade com o calendário seguinte :
a) O mais tardar em 11 de Julho de 1997, em vez de 11

de Janeiro de 1997 : notificação à Comissão de todas as
alterações legislativas necessárias para introduzir a
plena concorrência até 1 de Julho de 1998 , incluindo
propostas no que se refere ao financiamento do serviço
universal ;

b) O mais tardar em 1 de Julho de 1997, em vez de 1 de
Janeiro de 1997: notificação à Comissão dos projectos
de licença para a telefonia vocal e/ou fornecedores de
rede subjacente;

c) O mais tardar em 1 de Janeiro de 1998 , em vez de 1
de Julho de 1997: publicação das condições de licen
ciamento para todos os serviços, bem como das tarifas
de interconexão, de acordo, em ambos os casos, com as
directivas comunitárias relevantes;

d) O mais tardar em 1 de Julho de 1998 , em vez de 1 de
Janeiro de 1998 : concessão de licenças e alteração das
licenças existentes para permitir a prestação, em condi
ções concorrenciais, dos serviços de telefonia vocal .

Artigo 2?

O Luxemburgo pode adiar até 1 de Julho de 1997 a
eliminação das restrições à prestação de serviços de teleco
municações já liberalizados :
a) Em redes estabelecidas pelo prestador do serviço de

telecomunicações;

b) Em infra-estruturas fornecidas por terceiros;
e

c) Através de uma utilização partilhada de redes e de
outras instalações e locais .

O Luxemburgo notificará à Comissão, o mais tardar, em 1
de Julho de 1997, em vez de 1 de Julho de 1996, todas as
medidas tomadas para eliminar tais restrições.

Artigo 3 ?

O Grão-Ducado do Luxemburgo é o destinatário da
presente decisão.

Feito em Bruxelas, em 14 de Maio de 1997 .

Pela Comissão

Karel VAN MIERT

Membro da Comissão
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DECISÃO DA COMISSÃO
de 16 de Julho de 1997

que estabelece as listas provisórias de estabelecimentos de países terceiros a
partir dos quais os Estados-membros autorizam a importação de produtos à base

de carne

(Texto relevante para efeitos do EEE)

(97/569/CE)

A COMISSÃO DAS COMUNIDADES EUROPEIAS,

Tendo em conta o Tratado que institui a Comunidade
Europeia,

Tendo em conta a Decisão 95/408/CE do Conselho, de
22 de Junho de 1995, relativa às regras de elaboração, por
um período transitório, de listas provisórias de estabeleci
mentos de países terceiros dos quais os Estados-membros
são autorizados a importar determinados produtos de
origem animal , produtos da pesca e moluscos bivalves
vivos ('), com a última redacção que lhe foi dada pela
Decisão 97/34/CE (2), e , nomeadamente, o n ? 1 do seu
artigo 2? e o seu artigo 7?,

Considerando que a Decisão 79/542/CEE do Conselho (3),
com a última redacção que lhe foi dada pela Decisão
97/ 160/CE da Comissão (4), estabelece uma lista de países
terceiros a partir dos quais os Estados-membros autorizam
a importação de produtos à base de carne ;

Considerando que, em aplicação da Decisão 92/ 118/CEE
do Conselho (s), com a última redacção que lhe foi dada
pela Directiva 96/90/CE (6), foi estabelecida uma lista de
países terceiros a partir dos quais os Estados-membros
autorizam a importação de produtos preparados à base de
carne de aves de capoeira e de carne de caça selvagem;

Considerando que a Decisão 94/278/CE da Comissão (7),
com a última redacção que lhe foi dada pela Decisão
96/344/CE (8), estabelece uma lista de países terceiros a
partir dos quais os Estados-membros autorizam a importa
ção de produtos preparados à base de carne de coelho e de
carne de caça de criação;

Considerando que , em relação a grande parte dos países
que figuram nessas listas, as condições de polícia sanitária
e de certificação sanitária exigidas para a importação de
produtos à base de carne foram estabelecidas, por um
lado, pela Decisão 97/221 /CE da Comissão (9), e , por
outro, pela Decisão 97/41 /CE da Comissão ( 10);
Considerando que a Comissão recebeu da parte de certos
países terceiros listas de estabelecimentos, acompanhadas
das garantias de que estes satisfazem as exigências sanitá

rias adequadas da Comunidade e de que, em caso de
inobservância destas garantias por qualquer estabeleci
mento, as suas actividades de exportação para a Comuni
dade Europeia poderão ser suspensas;

Considerando que a Comissão não teve a possibilidade de
verificar, em relação a todos os países terceiros em causa, a
conformidade dos estabelecimentos com as exigências
comunitárias nem a validade das garantias fornecidas
pelas autoridades competentes;

Considerando que, para evitar a interrupção do comércio
de produtos à base de carne provenientes desses países, é
necessário conceder-lhes um período suplementar durante
o qual os Estados-membros possam continuar a importar
produtos à base de carne provenientes dos estabeleci
mentos que tenham reconhecido, desde que a comerciali
zação desses produtos à base de carne seja limitada ao
mercado nacional , e a Comissão recolha desses mesmos
países as garantias necessárias para poder aditá-los à lista
de acordo com as regras da Decisão 95/408/CE;

Considerando que, relativamente à República Checa, a
lista de estabelecimentos foi estabelecida pela Decisão
97/299/CE da Comissão (");

Considerando que, passado esse prazo, deixará de ser
possível, para os países terceiros que não tenham transmi
tido as suas listas de estabelecimentos em conformidade
com as disposições comunitárias, exportar produtos à base
de carne para a Comunidade Europeia;

Considerando que cabe, portanto, aos Estados-membros
garantir que os estabelecimentos de que importam
produtos à base de carne satisfaçam exigências de produ
ção e de colocação no mercado que não podem ser menos
estritas do que as exigências comunitárias;

Considerando, por conseguinte, que é possível elaborar,
para certos países, listas provisórias de estabelecimentos
que fabricam produtos à base de carne ;

Considerando que, em conformidade com o artigo 2? da
Decisão 95/408/CE, a Maurícia notificou as informações
acerca dum estabelecimento autorizado a exportar para a
Comunidade Europeia;

(') JO n? L 243 de 11 . 10 . 1995, p . 17 .
(J) JO n? L 13 de 16 . 1 . 1997, p . 33 .
( 3 JO n ? L 146 de 14. 6 . 1979 , p . 15 .
(4) JO n ? L 62 de 4. 3 . 1997, p . 39 .
O JO n? L 62 de 15 . 3 . 1993, p . 49.
(") JO n? L 13 de 16 . 1 . 1997, p . 24 .i 7) JO n? L 120 de 11 . 5 . 1994, p . 44.
(s) JO n ? L 133 de 4. 6 . 1 996, p . 28 .
(») JO n ? L 89 de 4. 4. 1997, p . 32 .
(">) JO n ? L 17 de 21 . 1 . 1997, p . 34 . (") JO n ? L 124 de 16 . 5 . 1997, p . 50 .
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Considerando que o estabelecimento, objecto de uma
inspecção comunitária efectuada no local , oferece garan
tias de higiene suficientes e que , por conseguinte , pode
ser admitido numa lista provisória dos estabelecimentos a
partir dos quais pode ser autorizada a importação de
produtos à base de carne ; que é , por conseguinte , conve
niente alterar neste sentido a Decisão 97/365/CE da
Comissão (');

Considerando que as medidas previstas na presente deci
são estão em conformidade com o parecer do Comité
Veterinário Permanente ,

3 . As importações de produtos a base de carne perma
necem sujeitas às disposições comunitárias adoptadas
no domínio veterinário .

Artigo 2?

O anexo da Decisão 97/365/CE é alterado pela inserção
da República da Maurícia em conformidade com o anexo
II da presente decisão .

Artigo 3 ?

A presente decisão é aplicável a partir de 1 de Julho de
1997.

Artigo 4?

Os Estados-membros são os destinatários da presente
decisão .

Feito em Bruxelas, em 16 de Julho de 1997.

Pela Comissão

Franz FISCHLER

Membro da Comissão

ADOPTOU A PRESENTE DECISÃO:

Artigo IP

1 . Os Estados-membros autorizam as importações de
produtos à base de carne provenientes dos estabeleci
mentos de países terceiros que figuram no anexo I.

2 . Relativamente aos países terceiros que não figuram
no anexo I, os Estados-membros podem autorizar estabe
lecimentos para a importação de produtos à base de carne
até 1 de Janeiro de 1998 .

(') JO n ? L 154 de 12 . 6 . 1997, p . 41 .
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ANEXO I / BILAG I / ANHANG I / ΠΑΡΑΡΤΗΜΑ / / ANNEX I / ANNEXE I / ALLEGA TO I /
BIJLAGE I / ANEXO / / LIITE I / BILAGA I

LISTA DE LOS ESTABLECIMIENTOS / LISTE OVER VIRKSOMHEDER / VERZEICHNIS DER
BETRIEBE / ΠΙΝΑΚΑΣ ΤΩΝ ΕΓΚΑΤΑΣΤΑΣΕΩΝ / LIST OF ESTABLISHMENTS / LISTE DES
ETABLISSEMENTS / ELENCO DEGLI STABILIMENTI / LIJST VAN BEDRIJVEN / LISTA
DOS ESTABELECIMENTOS / LUETTELO LAITOKSISTA / FÖRTECKNING ÖVER

ANLAGGNINGAR

Producto : productos cárnicos / Produkt: kødprodukter / Erzeugnis : Fleischerzeugnisse / Προϊόν:
νωπό κρέας πουλερικών / Product: meat products / Produit: Produits à base de viandes / Prodotto:
prodotti a base di carne / Product: vleesproducten / Produto : produtos à base de carne / Tuote:

lihatuotteet / Varuslag : köttvaror

1 = Referencia nacional / National reference / Nationaler Code / Εθνικός αριθμός έγκρισης / National
reference / Référence nationale / Riferimento nazionale / Nationale code / Referência nacional /
Kansallinen referenssi / Nationell referens

2 = Nombre / Navn / Name / Τίτλος εγκατάστασης / Name / Nom / Nome / Naam / Nome / Nimi /
Namn

3 = Ciudad / By / Stadt / Πόλη / Town / Ville / Citta / Stad / Cidade / Kaupunki / Stad

4 = Región / Region / Region / Περιοχή / Region / Region / Regione / Regio / Região / Alue / Region

5 = Menciones especiales / Særlige bemærkninger / Besondere Bemerkungen / Ειδικές παρατηρήσεις /
Special remarks / Mentions spéciales / Note particolari / Bijzondere opmerkingen / Menções
especiais / Erikoismainintoja / Anmärkningar

6 = * Países y establecimientos que cumplen todos los requisitos del apartado 1 del articulo 2 de la
Decisión 95/408/CE del Consejo .

" Lande og virksomheder, der opfylder alle betingelserne i artikel 2 , stk . 1 , i Rådets beslutning
95/408/EF .

* Länder und Betriebe, die alle Anforderungen des Artikels 2 Absatz 1 der Entscheidung 95/408/EG
des Rates erfüllen .

* Χώρες και εγκαταστάσεις που πληρούν τις προϋποθέσεις του άρθρου 2 παραγραφος 1 της
απόφασης 95/408/EK του Συμβουλίου .

" Countries and establishments complying with all requirements of Article 2 ( 1 ) of Council Decision
95/408/EC .

* Pays et établissements remplissant l'ensemble des dispositions de 1 article 2 paragraphe 1 de la
décision 95/408/CE du Conseil .

* Paese e stabilimenti che ottemperano a tutte le disposizioni dell articolo 2 paragrafo 1 della decisione
95/408 /CE del Consiglio .

" Landen en inrichtingen die voldoen aan al de voorwaarden van artikel 2, lid 1 , van Beschikking
95/408/EG van de Raad.

* Países e estabelecimentos que respeitam todas as exigências do n? 1 do artigo 2? da Decisão
95/408/CE do Conselho.

* Neuvoston päätöksen 95/408/EY 2 artiklan 1 kohdan kaikki vaatimukset täyttävät maat ja laitokset.

* Länder och anläggningar som uppfyller alla krav i artikel 2.1 i rådets beslut 95/408/EG .

País : ARGENTINA / Land: ARGENTINA / Land: ARGENTINIEN / Χωρα: ΑΡΓΕΝΤΙΝΗ /
Country: ARGENTINA / Pays : ARGENTINE / Paese : ARGENTINA / Land: ARGENTINIË /

País : ARGENTINA / Maa: ARGENTIINA / Land: ARGENTINA

1 2 3 4 5

1326 Establecimiento Frigorífico Azul SA. AZUL BUENOS AIRES PMP 6
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Pais: BULGARIA / Land: BULGARIEN / Land: BULGARIEN / Χώρα: ΒΟΥΛΓΑΡΙΑ / Country:
BULGARIA / Pays: BULGARIE / Paese: BULGARIA / Land: BULGARIJE / País : BULGARIA /

Maa: BULGARIA / Land: BULGARIEN

1 2 3 4 5

52 Zomitsa KESSAREVO I PMP

53 Lapet SRL VELIKO TARNOVO I PMP

País : BRASIL / Land: BRASILIEN / Land: BRASILIEN / Χώρα: ΒΡΑΖΙΛΙΑ / Country: BRAZIL /
Pays : BRÉSIL / Paese : BRASILE / Land: BRASILIË / País : BRASIL / Maa: BRASILIA / Land:

BRASILIEN

1 2 3 4 5

7 Cicade Industrial de Carnes S/A SANTANA DO
LIVRAMENTO

RIO GRANDE DO
SUL

PMP 6

76 Anglo Alimentos SA BARRETOS SÃO PAULO PMP 6

104 Sadia Concórdia S/A Indústria e Comércio CHAPECO SANTA CATARINA PMP 6

215 Ceval Alimentos S/A JUNDIAI SÃO PAULO PMP 6

226 BE Comércio e Indústria , Importação e Exportação SA HULHA NEGRA RIO GRANDE DO
SUL

PMP 6

237 Predileto Pena Branca Alimentos S/A ROCA SALES RIO GRANDE DO
SUL

PMP 6

337 Frigorífico Bertin Ltda LINS SÃO PAULO PMP 6

381 Frigorífico Kaiowa SA GUARULHOS SÃO PAULO PMP 6

458 Swift Armour SA, Indústria e Comércio PRESIDENTE
EPITÁCIO

SÃO PAULO PMP 6

466 Perdigão Agroindustrial S/A CAPINZAL SANTA CATARINA PMP 6

530 Dagranja Agroindustrial Ltda LAPA PARANÁ PMP

576 Ceval Alimentos S/A ITAPIRANGA SANTA CATARINA PMP

716 Frigobras - Companhia Brasileira de Frigoríficos TOLEDO PARANA PMP

736 Sola S/A Indústrias Alimentícias TRÊS RIOS RIO DE JANEIRO PMP 6

786 Braslo - Produtos de Carne Ltda EMBU SÃO PAULO PMP 6

922 Frangosul S/A Agro Avícola Industrial PASSO FUNDO RIO GRANDE DO
SUL

PMP 6

1661 Companhia Minuano de Alimentos SÃO PAULO SÃO PAULO PMP

1976 Frigobras - Companhia Brasileira de Frigoríficos SÃO PAULO SÃO PAULO PMP

2014 Perdigão Agroindustrial S/A MARAU RIO GRANDE DO
SUL

PMP 6

2015 Sadia Oeste SA Indústria e Comércio VÁRZEA GRANDE MATO GROSSO PMP 6

2032 Frangosul S/A - Agro Avícola Industrial MONTENEGRO RIO GRANDE DO
SUL

PMP 6

2485 Ceval Alimentos S/A NUPORANGA SÃO PAULO PMP 6

2979 Frigorífico Araputanga SA ARAPUNTANGA MATO GROSSO PMP 6

3031 Frigorífico Quatro Marcos Ltda SÃO JOSÉ DOS
QUATRO MARCOS

MATO GROSSO PMP 6
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País: HONG KONG / Land: HONGKONG / Land: HONGKONG / Χώρα: ΧΟΝΓΚ KONΓK /
Country: HONG KONG / Pays: HONG-KONG / Paese: HONG KONG / Land: HONGKONG /

Pais: HONG KONG / Maa: HONGKONG / Land: HONGKONG

1 2 3 4 5

1 Amoy Food Limited TAI PO PMP 6

País : HUNGRIA / Land: UNGARN / Land: UNGARN / Χώρα: ΟΥΓΓΑΡΙΑ / Country:
HUNGARY / Pays : HONGRIE / Paese: UNGHERIA / Land: HONGARIJE / País : HUNGRIA /

Maa : UNKARI / Land: UNGERN

1 2 3 4 5

14 GLOBUS Konzervipari Rt. BUDAPEST PMP 6

16 FONIX Szegedi Konzervgyár SZEGED CSONGRAD MEGYE PMP 6

36 Deko-Food Kft. DEBRECEN HAJDU-BIHAR
MEGYE

PMP 6

41 Szegedi Paprika Rt. SZEGED CSONGRAD MEGYE PMP 6

48 Fotk Rt. Kisallatfeldolgozo Uzem JASZBERENY SZOLNOK MEGYE PMP

52 Her-Csi-Hus Kft. HERNAD PEST MEGYE PMP

67 Andreoli Kft Gastrofol Uzeme MISKOLC BORSOD-ABAUJ
-ZEMPLEN MEGYE

PMP 6

H-101 Bekescsabai Baromfifedolgozo Rt. BEKESCSABA BEKES MEGYE PMP

H-103 Hajdu-Bet Rt. Debreceni Baromfifeldolgozo Gyara DEBRECEN HAJDU-BIHAR
MEGYE

PMP

H-104 Babolna-Gyori Baromfifeldolgozo GYOR GYOR MEGYE PMP 6

H-106 Babolna Baromfifeldolgozo Kecskemet Kft. KECSKEMET BACS-KISKUN
MEGYE

PMP 6

H-107 Kiskunhalasi Baromfifeldolgozo Rt. KISKUNHALAS BACS-KISKUN
MEGYE

PMP

H-108 Merian Oroshaza Rt. OROSHAZA BEKES MEGYE PMP 6

H-109 Saga - Foods Rt. I PMP 6

H-110 Gold M Baromfifeldolgozo Kft. SZENTES CSONGRAD MEGYE PMP 6

H-111 Con Avis Kft . Torokszentmiklosi Baromfifeldolgozo Kft TOROKSZENT
MIKLOS

JASZ-NAGYKUN
SZOLNOK MEGYE

PMP

H-112 Hajdu Bet Rt Kisvardai Gyaranak Nyúlvágó Uzeme KISVARDA SZABOLES-SZAT
MAR-BEREG MEGYE

PMP

H-113 Kolos Pecs Kft. PECS BARANYA MEGYE PMP

H-114 Zalabaromfi feldolgozo és kereskedelmi Kft ZALAEGERSZEG ZALA MEGYE PMP 6

H-119 Zagyvarékasi Baromfitermelteto Feldolgozo és Forgalmazo Kft ZAGYVAREKAS SZOLNOK MEGYE PMP

H-126 eFeF Elelmiszeripari és Kereskedelmi Kft. PECS BARANYA MEGYE PMP

H-127 Sigma-Ex Kft Makoi konservüzeme MAKO PMP 6

H- 1 28 Freiland Baromfitermékek Kft. KISVARDA SZABOLCS SZATMAR
MEGYE

PMP

H-129 Con Avis Kft. Panonliver Baromfifeldolgozo Gyara MEZOKOVACSHAZA BEKES MEGYE PMP

H-130 Gallicoop Baromfikelteto és Feldolgozo Rt. SZARVAS BEKES MEGYE PMP 6
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1 2 3 4 5

H-148 Balbona husfeldolgozo Kft BABOLNA GYOR MEGYE PMP 6

H- 1 64 Hungeri t -Plus Kft. SZENTES CSONGRAD MEGYE PMP 6

H-171 CPC Magyarorszag ROSZKE CSONGRAD MEGYE PMP 6

H-173 T.R Duck Elelmiszeripari és Kereskedelmi Kft PUSPOKLADANY HAJDU-BIHAR
MEGYE

PMP

H-183 Saga Foods Rt SARVAR VAS MEGYE PMP 6

País : ISRAEL / Land : ISRAEL / Land: ISRAEL / Χώρα: ΙΣΡΑΗΛ / Country: ISRAEL / Pays:
ISRAEL / Paese: ISRAELE / Land: ISRAEL / País : ISRAEL / Maa: ISRAEL / Land: ISRAEL

1 2 3 4 5

22 Tiv-Tirat-Tsvi BET SHEAN AFULA PMP 6

52 Hod-Lavan Ltd BET HERUT RAANANA PMP 6

101 Maadaney Mizra KIBBUTZ MIZRA AFULA PMP 6

104 Maadaney Yehima ( 1993) Ltd KIBBUTZ YEHIAM ACCO PMP 6

108 Off Τον (Shan ) Hodutov (Shan) Meat Ind. BET SHEAN AFULA PMP 6

109 Off-Kal . Off-Hagalil KIRYAT SHMONA KIRYAT SHMONA PMP 6

112 Haof-Hameuleh Meat Ind. BET DAGAN RAANANA PMP

118 Hod Hefer Meat Ind. SHOMRON HADERA PMP

119 Soglowek (Naharia) Ltd NAHARIA ACCO PMP

151 Israel Edible Products Ltd HAIFA ACCO PMP 6

161 Osem Nakid BENI-BRAK RAANANA PMP 6

171 Osem Nakid SDEROT BEER SHEVA PMP 6

186 Sea-Chef KIBUTZ EILON ACCO PMP

202 E.L.A.D. Hitzfoni Ltd CARMEL ACCO PMP

204 Maadaney Tivon-Galil Jerusalem SHIMSHON JERUSALEM PMP

País : POLONIA / Land: POLEN / Land: POLEN / Χώρα: ΠΟΛΩΝΙΑ / Country: POLAND / Pays :
POLOGNE / Paese : POLONIA / Land: POLEN / País : POLÒNIA / Maa: PUOLA / Land:

POLEN

1 2 3 4 5

690 « Indykpol » OLSZTYN OLSZTYN PMP 6

691 Ilawskie Zaklady Drobiarskie I LAWA OLSZTYN PMP 6

705 LNP Lingenfelser ZBASZYNEK | PMP 6

730 Rzeszowskie Zaklady Drobiarskie RZESZOW RZESZOW PMP 6

740 Zaklady Drobiarskie «Drobimex Heintz» SZCZECIN SZCZECIN PMP 6

785 Lubuskie Zaklady Drobiarskie «Eldrob» SA SWIEBODZIN ZIELONA GORA PMP 6

786 Konspol NOWY SACZ NOWY SACZ PMP 6
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País : TAILANDIA / Land: THAILAND / Land: THAILAND / Χώρα: ΤΑΪΛΑΝΔΗ / Country:
THAILAND / Pays: THAÏLANDE / Paese: TAILANDIA / Land: THAILAND / País :

TAILÂNDIA / Maa: THAIMAA / Land: THAILAND

1 2 3 4 5

5 C.P. Inter Food (Thailand) Co., Ltd AMPHOE NONGJOK BANGKOK PMP 6

9 Summit Frozen Food Co., Ltd AMPHOE MUANG SAMUTPRAGARN PMP

14 Bangkok Ranch Co., Ltd (public) AMPHOE BANGPLEE SAMUTPRAGARN PMP

21 C.P. Food Products Co ., Ltd AMPHOE MINBURI BANGKOK PMP

23 Bangkok Produce Merchandising Co. Ltd (public) AMPHOE KANGKHOI SARABURI PMP

28 Mesa Trading Co. Ltd AMPHOE MUANG SAMUTSAKORN PMP

29 Thai Nippon Foods Co. Ltd AMPHOE U-THAI PHRA NAKHON SI
AYUTTHAYA

PMP

30 Pacific Kaneka Foods Co. Ltd AMPHOE MUANG SONGKHLA PMP

32 Sun Valley (Thailand) Ltd AMPHOE PRA
PUTTHABAT

SARABURI PMP

36 Bangkok Produce Merchandising Public Co . Ltd (Food
Processing)

AMPHOE KANGKOI SARABURI PMP 6

37 Ajinomoto Frozen Food (Thailand) Co. Ltd AMPHOE PHAYA
THAI

BANGKOK PMP

38 Cerebos (Thailand) Co . Ltd AMPHOE SRIRACHA CHOLBURI PMP 6

39 J.M. Food Industry Co . Ltd AMPHOE
LUMLOOGKA

PATHOOMTHANI PMP

40 N & N Foods Co. Ltd AMPHOE MUANG SAMUTHSAKORN PMP

42 C.P. Food Industry Export Co. Ltd AMPHOE MINBURI BANGKOK PMP

43 T.N.D. Foods Industry Co. Ltd AMPHOE SRIRACHA CHONBURI PMP

44 Saha Farm Co. Ltd AMPHOE
CHAIBADAN

LOPBURI PMP

47 Surapon Nichirei Foods Co., Ltd AMPHOE BANGPLEE SAMUTPRAKARN PMP 6

48 Surapon Nicherei Foods Co. Ltd AMPHOE KABINBURI PRACHINBURI PMP

49 B. Foods Product International Co. Ltd AMPHOE
PHATTHANA
NIKHOM

LOPBURI PMP

55 Akesaovaros Co. Ltd AMPHOE MUANG RATCHABURI PMP

57 Mickey Foods Services (Thailand) Co. Ltd AMPHOE BANGPLEE SAMUTHPRAKARN PMP
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58 Pakpanang Coldstorage Public Co. Ltd AMPHOE MUANG SAMUTH SAKHORN PMP

59 Thai Agri Foods Public Co. Ltd AMPHOE BANGPLEE SAMUTPRAKARN PMP

60 Chaveevan International Foods Co. Ltd AMPHOE SRIRACHA CHANBURI PMP

66 Ken Foods Co. Ltd AMPHOE U-THAI PHRA NAKHON SI
AYUTTHAYA

PMP

67 Do Foods Co . Ltd PHRAPRADAENG SAMUTPRAKARN PMP

69 Ajinomoto Betagro Frozen Foods (Thailand) Co . Ltd AMPHOE
PATTANANIKORN

LOPBURI PMP

73 Narong Seafood Co . Ltd AMPHOE MUANG SAMUTSAKORN PMP
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ANEXO II / BILAG II / ANHANG II / ΠΑΡΑΡΤΗΜΑ II / ANNEX II / ANNEXE II /
ALLEGATO II / BIJLAGE II / ANEXO II / LIITE II / BILAGA II

LISTA DE LOS ESTABLECIMIENTOS / LISTE OVER VIRKSOMHEDER / VERZEICHNIS DER
BETRIEBE / ΠΙΝΑΚΑΣ ΤΩΝ ΕΓΚΑΤΑΣΤΑΣΕΩΝ / LIST OF ESTABLISHMENTS / LISTE DES
ETABLISSEMENTS / ELENCO DEGLI STABILIMENTI / LIJST VAN BEDRIJVEN / LISTA
DOS ESTABELECIMENTOS / LUETTELO LAITOKSISTA / FÖRTECKNING ÖVER

ANLAGGNINGAR

Producto: productos cárnicos / Produkt: kødprodukter / Erzeugnis: Fleischerzeugnisse / Προι'ον:
νωπό κρέας πουλερικών / Product: meat products / Produit: Produits à base de viandes / Prodotto :
prodotti a base di carne / Product: vleesproducten / Produto : produtos à base de carne / Tuote:

lihatuotteet / Varuslag : köttvaror

1 = Referencia nacional / National reference / Nationaler Code / Εθνικός αριθμός έγκρισης / National
reference / Référence nationale / Riferimento nazionale / Nationale code / Referência nacional /
Kansallinen referenssi / Nationell referens

2 = Nombre / Navn / Name / Τίτλος εγκατάστασης / Name / Nom / Nome / Naam / Nome / Nimi /
Namn

3 = Ciudad / By / Stadt / Πόλη / Town / Ville / Città / Stad / Cidade / Kaupunki / Stad

4 = Región / Region / Region / Περιοχή / Region / Region / Regione / Regio / Região / Alue / Region

5 = Menciones especiales / Særlige bemærkninger / Besondere Bemerkungen / Ειδικές παρατηρήσεις /
Special remarks / Mentions spéciales / Note particolari / Bijzondere opmerkingen / Menções
especiais / Erikoismainintoja / Anmärkningar

6 = " Países y establecimientos que cumplen todos los requisitos del apartado 1 del articulo 2 de la
Decision 95/408/CE del Consejo .

' Lande og virksomheder, der opfylder alle betingelserne i artikel 2 , stk . 1 , i Rådets beslutning
95/408/EF.

* Länder und Betriebe, die alle Anforderungen des Artikels 2 Absatz 1 der Entscheidung 95/408/EG
des Rates erfüllen .

* Χώρες και εγκαταστάσεις που πληρούν τις προϋποθέσεις του άρθρου 2 παράγραφος 1 της
απόφασης 95/408/EK του Συμβουλίου .

' Countries and establishments complying with all requirements of Article 2 ( 1 ) of Council Decision
95/408/EC.

* Pays et établissements remplissant l'ensemble des dispositions de 1 article 2 paragraphe 1 de la
décision 95/408/CE du Conseil .

* Paese e stabilimenti che ottemperano a tutte le disposizioni dell articolo 2 paragrafo 1 della decisione
95/408/CE del Consiglio .

' Landen en inrichtingen die voldoen aan al de voorwaarden van artikel 2, lid 1 , van Beschikking
95/408/EG van de Raad.

* Países e estabelecimentos que respeitam todas as exigências do n? 1 do artigo 2? da Decisão
95/408 /CE do Conselho.

* Neuvoston päätöksen 95/408/EY 2 artiklan 1 kohdan kaikki vaatimukset täyttävät maat ja laitokset .

' Länder och anläggningar som uppfyller alla krav i artikel 2.1 i rådets beslut 95/408/EG .

País : MAURICIO / Land: MAURITIUS / Land: MAURITIUS / Χώρα: ΜΑΥΡΙΚΙΟΣ / Country:
MAURITIUS / Pays : MAURICE / Paese: MAURIZIO / Land: MAURITIUS / País : MAURÍCIA /

Maa: MAURITIUS / Land: MAURITIUS

1 2 3 4 5

M3 Associated Meat Canners Ltd COROMANDEL 6
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DECISÃO DA COMISSÃO

de 22 de Julho de 1997
que altera pela segunda vez a Decisão 94/957/CE, que define medidas transitórias
a aplicar pela Finlândia em matéria de controlo veterinário de animais vivos

provenientes de países terceiros introduzidos na Finlândia
(Texto relevante para efeitos do EEE)

(97/570/CE)

riços na Finlândia, é necessário alterar o anexo da decisão
inicial a fim de consagrar, a título transitório a partir
de Julho de 1997, as instalações de Vaalimaa, Helsínquia
e Ivalo para a importação de animais vivos;

Considerando que as medidas previstas pela presente
decisão estão em conformidade com o parecer do Comité
Veterinário Permanente ,

A COMISSÃO DAS COMUNIDADES EUROPEIAS,

Tendo em conta o Tratado que institui a Comunidade
Europeia,
Tendo em conta a Directiva 91 /496/CEE do Conselho, de
15 de Julho de 1991 , que fixa os princípios relativos à
organização dos controlos veterinários dos animais prove
nientes de países terceiros introduzidos na Comunidade e
que altera as Directivas 89/662/CEE, 90/425/CEE e
90/675/CEE ('), com a última redacção que lhe foi dada
pela Directiva 96/43/CE (2), e , nomeadamente, o seu
artigo 17?A,
Considerando que a Decisão 94/957/CE da Comissão, de
28 de Dezembro de 1994, que define medidas transitórias
a aplicar pela Finlândia em matéria de controlo veteri
nário de animais vivos provenientes de países terceiros
introduzidos na Finlândia (3), alterada pela Decisão
95/82/CE (4), precisa no anexo os pontos de passagem
fronteiriços e os locais de controlo correspondentes relati
vamente aos animais vivos em questão; que estas disposi
ções são aplicáveis até 31 de Dezembro de 1997;
Considerando que as autoridades da Finlândia já estão a
prever a transferência dos pontos de passagem de
Nuijamaa e o seu local de controlo correspondente locali
zados ao longo da fronteira com a Rússia para o seu local
de implantação definitivo em Vaalimaa;
Considerando que , a pedido das autoridades da Finlândia
e sem prejuízo das decisões posteriores que podem vir a
ser tomadas no âmbito da aprovação dos postos frontei

ADOPTOU A PRESENTE DECISÃO:

Artigo 1 ?

O anexo da Decisão 9A/957ICE é substituído pelo anexo
da presente decisão.

Artigo 2 ?

Os Estados-membros são os destinatários da presente
decisão .

Feito em Bruxelas, em 22 de Julho de 1997.

Pela Comissão

Franz FISCHLER

Membro da Comissão

(') JO n ? L 268 de 24. 9 . 1991 , p . 56 .
í1) JO n ? L 162 de 1 . 7 . 1996, p . 1 .
0 JO n ? L 371 de 31 . 12 . 1994, p . 19 ,
( 4) JO n ? L 66 de 24. 3 . 1995, p . 26 .
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ANEXO

Ponto de passagem
Local de controlo
correspondente

Animais vivos
em questão

Vaalimaa Vaalimaa Todos

(fronteira Rússia-Finlândia)
Helsínquia Helsínquia (cidade) Todos

(Porto e aeroporto)
Kilpisjärvi-Näätämö Ivalo Todos
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RECTIFICAÇÕES

Rectificação a Directiva 71/162/CEE do Conselho, de 30 de Março de 1971 , que altera as
Directivas, de 14 de Junho de 1966, relativas à comercialização das sementes de beterraba,
das sementes de plantas forrageiras, das sementes de cereais , das batatas de semente, a
Directiva de 30 de Junho de 1969, relativa à comercialização das sementes de plantas olea
ginosas e de fibras e a Directiva, de 29 de Setembro de 1970, relativa à comercialização das

sementes de produtos hortícolas

(«Jornal Oficial das Comunidades Europeias » n ? L 87 de 17 de Abril de 1971; EE 3 F 04, página
171

Na pagina 24, no artigo 2° , no n ? 5 :
em vez de: «Ervilhaca de Panonie» e «Ervilhaca vilosa ervilhaca de cerdange»,
deve ler-se: « Ervilhaca da Panónia» e «Ervilhaca de caxos roxos», respectivamente .

Rectificação a Directiva 87/358/CEE do Conselho, de 25 de Junho de 1987, que altera a
Directiva 70/156/CEE relativa à aproximação das legislações dos Estados-membros respei

tantes à recepção dos veículos a motor e seus reboques

(«Jornal Oficial das Comunidades Europeias » n ? L 192 de 11 de Julho de 1987)

Na pagina 51 , no título, nos considerandos, no artigo 2? e no anexo:
em vez de: «recepção», «ficha de recepção» e « recepcionado»,
deve ler-se: «homologação», «certificado de homologação» e «homologado», respectivamente .

Rectificação a Directiva 88/380/CEE do Conselho, de 13 de Junho de 1988 , que altera as
Directivas 66/400/CEE, 66/401/CEE, 66/402/CEE, 66/403/CEE, 69/208/CEE, 70/457/CEE e
70/458/CEE relativas, respectivamente, à comercialização de sementes de beterraba, de
sementes de plantas forrageiras, de sementes de cereais , de batatas de semente, de sementes
de plantas oleaginosas e de fibras , e de sementes de produtos hortícolas e ao catálogo

comum das variedades das espécies de plantas agrícolas

(«Jornal Oficial das Comunidades Europeias » n ? L 187 de 16 de Julho de 1988)

Na página 31 , no artigo 7° , no n? 13 :
— na quarta linha, suprimir a frase «com um peso líquido máximo de 100 gramas »,
— na décima primeira e na décima segunda linhas :

em vez de: «com um peso líquido máximo de 100 gramas»,
deve ler-se: «de todas ou de determinadas espécies ».
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Rectificação a Directiva 92/53/CEE do Conselho, de 18 de Junho de 1992, que altera a
Directiva 70/156/CEE, relativa à aproximação das legislações dos Estados-membros respei

tantes à recepção dos veículos a motor e seus reboques

(«Jornal Oficial das Comunidades Europeias » n ? L 225 de 10 de Agosto de 1992)

Na pagina 1 , no título, nos considerandos, no articulado e nos anexos:
em vez de: « recepção», « recepções», «recepcionar», « recepcionou», « recepcionado», « ficha de recep

ção » e « fichas de recepção»,
deve ler-se: «homologação», «homologações», «homologar», «homologou», «homologado», «certificado

de homologação» e «certificados de homologação», respectivamente.
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